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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 182/2026

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico  ao  Deputado  Federal,  Exmo.  Sr.  Josivaldo  dos  Santos  Melo-JP,  ao
Presidente  da  AGEMSUL,  Sr.  Vagtonio  Brandão,  ao  Prefeito  Municipal  de
Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao Secretário Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas Nóbrega, a fim de que seja
realizada, com a máxima urgência, a recuperação das Ruas Dois e Três, no
trecho compreendido entre a Rua Santos Dumont e a Avenida Imperatriz, no
bairro Parque Alvorada I, nas proximidades do loteamento Parque Imperial, com
piçarramento imediato e, se possível, pavimentação asfáltica.

Justificativa

               As vias mencionadas encontram-se em estado crítico de conservação,
com buracos extensos, erosões, lama acumulada e desníveis que tornam o
tráfego praticamente inviável, especialmente no período chuvoso. Moradores
relatam  que:  veículos  particulares  enfrentam  grandes  dificuldades  para
trafegar; motociclistas e ciclistas correm risco constante de acidentes; o acesso
de ambulâncias, viaturas policiais, coleta de lixo e transporte por aplicativo está
comprometido;  há prejuízos diretos à mobilidade urbana e à segurança da
população.  Além disso,  o acúmulo de água em diversos pontos favorece a
proliferação  de  insetos  e  agrava  problemas  de  saúde  pública,  impactando
diretamente a qualidade de vida da comunidade. 

                O piçarramento emergencial é medida necessária para restabelecer
as condições mínimas de trafegabilidade. Contudo, considerando o crescimento
urbano da região e a importância estratégica dessas vias para interligação do
bairro, a pavimentação asfáltica representa solução definitiva e estruturante. A
população do Parque Alvorada I e do entorno do loteamento Parque Imperial
merece infraestrutura adequada, dignidade e respeito.

                Diante da urgência da situação, solicitamos que o Poder Executivo
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adote as providências necessárias com a máxima brevidade.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador
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Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR

Vereador


